
RELP Lei - Complementar 193/2022

Débitos incluídos Hipóteses Queda de 
faturamento

Entrada – pode 
ser parcelada em 

até 8X
Reduções

Saldo remanescente pode 
ser parcelado em até 180 

parcelas. 
Parcela mínima:

ME e EPP = R$300,00 
MEI = R$50,00

Prazo de adesão – até 
o dia 29 de abril de 

2022
Todos os débitos apurados 

na forma do Simples 
Nacional, desde que 

vencidos até a competência 
de fevereiro de 2022.

I Inferior a 15% 12,5% da dívida 
consolidada

65% juros e multas; 75% encargos 
legais

II Igual ou superior a 15% 10% da dívida consolidada 70% juros e multas; 80% encargos 
legais

III Igual ou superior a 30% 7,5% da dívida consolidada 75% juros e multas; 85% encargos 
legais

IV Igual ou superior a 45% 5% da dívida consolidada 80% juros e multas; 90% encargos 
legais

V Igual ou superior a 60% 2,5% da dívida consolidada 85% juros e multas; 95% encargos 
legais

VI Igual ou superior a 80% 1% da dívida consolidada 90% juros e multas; 100% encargos 
legais

Edital nº 01/2022 – PGFN – Transação de pequenos valores

Débitos incluídos Hipóteses
Entrada - pode 

ser parcelada em 
até 3x

Reduções
Saldo remanescente - quantidade 

de parcelas mínima: ME e EPP 
=R$100,0 MEI = R$25,00

Saldo remanescente pode ser parcelado em até 
180 parcelas. 

Parcela mínima:

ME e EPP = R$300,00 MEI = R$50,00

Débitos inscritos em 
dívida da União até o dia 
31 de dezembro de 2021 

- apurados no Simples 
Nacional

I 1% - do débito consolidado 50% 9x

II 1% - do débito consolidado 45% 27x

III 1% - do débito consolidado 40% 47x

IV 1% - do débito consolidado 35% 57x

Portaria nº 214/2022 PFGN – Programa de Regularização Fiscal do Simples Nacional

Débitos incluídos Hipóteses
Capacidade 

de pagamento 
reduzida

Entrada – pode 
ser parcelada em 

8X
Reduções Saldo Remanescente pode 

ser parcelado em até 137 
parcelas. 

Parcela mínima:
ME e EPP = R$100,00 MEI 

= R$25,00

Prazo de adesão – até o dia 
29 de abril de 2022.Débitos inscritos em dívida 

ativa da União até o dia 
25 de fevereiro de 2022 
– apurados no Simples 

Nacional.

Única Análise individual 1% - do débito consolidado
Até 100% - juros, multas e 
encargos legais – limite de 
até 70% do total de crédito

Hipóteses para regularização de dívidas de empresas do Simples Nacional


